
    

     

     

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
— PODER LEGISLATIVO ——— 

Ata da 18º (Décima Oitava) Sessão ordinária do 1º (primeiro) Período Legislativo 

Ordinário, da 20º (Vigésima) Legislatura da Câmara Municipal de Itapemirim Estado do 
Espírito Santo, realizada no dia 31 de maio de 2022, na sede do Legislativo, situado na 
Rua: Adiles André, s/n, Serra Mar, Itapemirim-ES, sob a Presidência do Vereador Paulo 
Sérgio de Toledo Costa. À hora regimental, foi registrada a presença dos seguintes > 
vereadores Alcione de Amorim Gomes, Alquimar Ferreira da Silva, Antônio Carlos e, 

Helvécio, Erasto da Costa Rocha, Estevão Silva Machado, Júlio César Ferreira de 

Magalhães, Lenildo Henriques, Lucimar Alves Soares, Renildo Nascimento Peçanha. | 

  

Havendo quórum regimental foi declarada em nome de Deus aberta a presente sessão. 
A Sessão teve início com a leitura da Bíblia. O Vereador Presidente Paulo Sérgio de 
Toledo agradeceu a presença de todos, concedeu aos vereadores a oportunidade de » 
realizarem suas considerações iniciais. O Vereador Júlio César Magalhães pediu uma e 
moção de pesar pelo passamento de seu amigo Edilson e de seu vizinho Darídio 5 
conhecido como Dadá, em seguida prestou seus sentimentos aos familiares dos mesmos. — <= 
O Vereador Renildo Nascimento deixou sua moção de pesar para a família de Edilson — 
em nome de Andréia, Mateus e Adriano, prestou seus sentimentos aos mesmos, após 
deixou também sua moção de pesar para a Sr.º Maria, conhecida como Maria de Donino, 

deixando seu abraço e um conforto no coração de seu amigo Bebeto e irmãos. Finalizada 
as considerações iniciais, o Vereador Presidente Paulo Sérgio de Toledo solicitou um 
minuto de silêncio a todos os vereadores e a todos os presentes. Em seguida passou-se 
para a leitura do MATERIAL DE EXPEDIENTE: Ofício - Secretaria Municipal Nº 8/2022. 
Ementa: OFÍCIO/SEMOU/Nº 017/2022. Autoria: Lucas Cardoso Archanjo. Indicação 
Nº 51/2022. Ementa: INDICO, ao Sr. Prefeito Municipal, nos termos regimentais dest 
Casa de Leis, que se digne realizar estudos, junto ao setor competente da Administração, 

quanto à possibilidade de vir a ser construída uma Unidade Básica de Saúde (UBS) nas 
imediações do bairro Maraguá em atendimento a reivindicação dos moradores ford que 
gostariam de ser contemplados com tal benfeitoria. Autoria: Paulo Sérgio de Toledo 
Costa. Indicação Nº 52/2022. Ementa: INDICO ao Poder Executivo Municipal em 
Exercício na pessoa do Prefeito em exercícios Sr. José de Oliveira Lima, para que 
verifique junto as secretárias competentes a necessidade e possibilidade de compra de 
materiais, para o Grupos de Capoeira no Municipio de Itapemirim. Autoria: Paulo Sérgio 
de Toledo Costa. Indicação Nº 54/2022. Ementa: Indicação de reforma do auditório da 
Unidade de Saúde de Itaipava, neste Municipio. Autoria: Lucimar Alves Soares. ss 
Indicação Nº 55/2022. Ementa: Indicação de construção de uma creche no bairro 
Maraguá. Autoria: Lucimar Alves Soares. Indicação Nº 56/2022. Ementa: INDICO ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, em exercício, José de Oliveira Lima, que interceda junto a 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - SEMOU para que viabilize a 
Desapropriação/Aquisição de terreno visando a abertura de uma rua, na localidade de 
Campo Acima, neste Município. Autoria: Erasto da Costa Rocha. Indicação Nº 57/2022. 
Ementa: INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, em exercício, José de Oliveira Lima, 
que interceda junto a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - SEMOU para que 
viabilize a Desapropriação/Aquisição de terreno visando a abertura de uma rua, na 
localidade de Córrego do Ouro, neste Município. Autoria: Erasto da Costa Rocha. O 
Vereador Erasto da Costa falou que a justificativa da referida indicação era que a rua na 
localidade de Córrego do Ouro é estreita e é preciso comprar uma área ao lado para 
atender aos moradores do fundo que se sentem muito prejudicados; sobre a indicação nº 
56/2022, disse que entraram em contato com o proprietário e pediram autorização para 
fazer a indicação e o mesmo autorizou. Indicação Nº 58/2022. Ementa: INDICO ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal, em exercício, José de Oliveira Lima, que empreenda esforços junto 
à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOU), para que viabilize estudos e 

CONTROLADORIA PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

  

s.gov.br/ hrrp://controladoria.camaraitapemirim.es.gov.br/portal/ www.splonline.com.br/camaraitapemirim/    



  
  

    
    

  

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO ————       

     
ER SS AL A En E 

elaboração de projeto, em caráter de urgência a reforma no Ginásio Poliesportivo “Jonas 
Pinto” na localidade de Campo Acima, neste Município. Autoria: Estevão Silva Machado. 
Indicação Nº 59/2022. Ementa: Construção de uma Praça de Eventos, na localidade de 
Campo Acima, neste Município. Autoria: Estevão Silva Machado. Indicação Nº 60/2022. 
Ementa: Término do projeto da rede de esgoto, no bairro Campo Acima, neste Município. 
Autoria: Estevão Silva Machado. O Vereador Estevão Machado falou que era uma 
vergonha um município tão rico como Itapemirim deixar o Ginásio de Esportes na situação 
em que se encontra; relatou que conseguiu levar o referido ginásio para a comunidade de 
Campo Acima há muitos anos através de uma emenda parlamentar de um deputado e há 
mais de cinco anos o ginásio não funciona, que virou apenas ponto de usuário de drogas 
e prostituição, que cansou de fazer pedidos a quem estava na prefeitura, teve promessas, 
inclusive foi feita uma reforma que ficou inacabada e não sabiam o motivo, mas 
procurariam saber e que a referida indicação era mais que necessária, pois a Educação 
Física da escola depende do ginásio; em relação à praça de eventos relatou que em 2012, 
quando prefeita, Norma Ayub assinou um decreto de desapropriação junto com sua —=t=. 
pessoa no referido local, após houve o término do mandato e entrada de outro prefeito, > 
em seguida disse que a obra é de grande importância para a comunidade onde vai 
interligar as duas vias, sendo que Campo Acima atualmente é uma comunidade que 
possui mais de 6 mil habitantes e só de eleitores são 3 mil e depende do espaço não só 
para eventos católicos e evangélicos, mas para todas as atividades desportivas: em 
relação à rede de esgoto, relatou que em 2010 foi a Brasília, na FUNASA, juntamente 
com Rose de Freitas, Deputada Federal na época e se reuniram com o Presidente da 
FUNASA para tratarem do assunto e na época foi destinado a Itapemirim, coisa que 
também queria procurar saber para onde foi o recurso, o valor de mais de dois milhões. 
de reais para a realização da obra de esgoto em Campo Acima que até então não foi 
concluída; falou que se algumas pessoas ligarem o esgoto de forma clandestina, o esgoto 
vai acabar saindo na rua, provocando doenças em crianças e nas famílias; disse que 
praticamente 80% da rede de esgoto está pronta, as elevatórias estão todas prontas, mas 
ainda não funciona, dessa forma, gostaria de contar com o apoio dos vereadores, pois a 
comunidade não aguenta mais ficar nessa situação. Indicação Nº 61/2022. Ementa: 
Pedido de pavimentação Asfáltica no trecho popularmente conhecido como Deusedino 
Severo na comunidade de Afonsos, neste município. Autoria: Alquimar Ferreira da Silva. 
Em seguida passou-se para o PEQUENO EXPEDIENTE: Vereador Estevão Machado: 
Cumprimentou a todos, relembrou um fato triste que aconteceu na Comunidade de 
Campo Acima nas eleições passadas e tentar pedir providências para que episódio da 
mesma natureza não volte a acontecer como o assassinato de um rapaz por nome Jader 
Porto de Jesus, o fato se deu no meio do público e poderia ter acontecido tragédia maior 
no local e infelizmente aconteceu no meio da eleição e não soube por qual motivo, e no 
município de Itapemirim eleição virou sinônimo de guerra, disse que não pode ser assim, 
a eleição tem que ser disputada na urna, quem vencer venceu parabéns vamos tocar o 
barco e continuar o trabalho e acabou, tem que haver o respeito, isso é democracia e não 
clima de guerra, as pessoas vão para a rua com os nervos aflorados e acontecendo o pior 
onde o povo é ordeiro e de bem e não deveria ter acontecido, vereador Estevão atribuiu 
essa violência também a falta de segurança no dia das eleições, sugeriu aos demais 
vereadores que juntos pudessem emitir ofícios à Justiça, ao Juiz e Promotor Eleitoral, ao 
Ministério Público Eleitoral, ao Comandante da Polícia Militar da Região e ao Delegado 
que no dia da próxima eleição que pudessem reforçar mais a segurança, principalmente 
em Campo Acima por já ter acontecido esse fato, que tenha uma viatura de plantão desde 
a abertura da zona até o final, pois se nesse dia tivesse não teria acontecido aqu 
situação, tinha policiais sim dentro da Escola dando segurança, mas no rua no mori 
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não tinha, solicitou ao demais vereadores o apoio em relação a uma presença de viatura 
de plantão no local desde o momento que abrir a sessão até fechar. Após deu início ao 
GRANDE EXPEDIENTE: Vereador Presidente Paulo Sérgio de Toledo Costa: 
Dispensou a fala. E não tendo mais vereadores inscritos deu início a ORDEM DO DIA. 
Projeto de Lei Nº 25/2022. Ementa: Dispõe sobre denominação de (sala) Secretaria da 
Câmara Municipal de Itapemirim. Autoria: Vereador Presidente Paulo Sérgio de Toledo 
Costa e Outros. O profeto foi dado sua devida publicidade na 5º sessão ordinária de 10 

de maio de 2022 e foi encaminhado a procuradoria e Comissão Permanente Colejur para 
emissão de parecer que opinou com parecer favorável, seguiu em 1º discussão. Vereador 
Estevão: Relatou ter tido a honra e o prazer durante 20 anos consecutivos de trabalhar 
com a funcionária Maria da Penha (Pepenha) na Casa de Leis, considera mais que justa 

a homenagem a uma pessoa que dedicou sua vida praticamente ao Poder Legislativo de 
Itapemirim com carinho e cuidado e parabenizou o projeto acima citado. Vereador 
Presidente Paulo Sérgio: Agradeceu aos servidores efetivos da Casa que procuraram a 
Presidência para apresentar o projeto e fazer essa justa homenagem, relatou que - 
enquanto estava como Presidente no ano de 2015 e 2106, a servidora Maria da Penha 
Brazil prestou serviço à secretária assim como os 30 anos dessa Casa efetiva e sempre 
foi motivo de grande expiração para aquele setor, deixou sua estima e consideração pelos 

seus familiares e a Casa ficará muito honrada na aprovação do Projeto de Lei acima citado 
deixando registrado a Maria da Penha Brazil nos anais dessa Casa para sempre, sente 
muito feliz nesse momento de estarem apreciando o referido Projeto de Lei nessa Casa 
de Leis. O Projeto seguiu em 1º discussão, 1º votação sendo aprovado. Projeto de Lei 
Nº 27/2022. Ementa: Disciplina a concessão de auxilio-alimentação aos servidores ativos 
(efetivos e comissionados) da Câmara Municipal de Itapemirim e dá outras providências. 
Autoria: Paulo Sérgio de Toledo Costa. O profeto foi dado sua devida publicidade n 
17º sessão ordinária de 24 de maio de 2022 e foi encaminhado a procuradoria e Comissão 
Permanente Colejur e Cofinor para emissão de parecer que opinou com parecer favorável; 

O Vereador Presidente Paulo Sérgio disse que o parecer da Colejur no Projeto de Lei 
acima citado só constava a assinatura do vereador Erasto e por esse motivo perguntou 
aos vereadores Renildo e Alcione se acompanhavam o mesmo parecer. Vereador 
Renildo: Cumprimentou a todos, disse que mesmo não concordando da maneira que o 
projeto acima citado teria chegado a Câmara para votação iria aceitar o parecer do 
vereador Erasto e seria favorável, pois estar como vereador para fazer o certo e valorizar 

o funcionário da Câmara e do Executivo da melhor forma possivel com seriedade dentro 

do que é direito do servidor. Vereador Alcione: Disse que iria acompanhar o parecer. 
Após o referido Projeto seguiu em 1º discussão, Vereador Presidente Paulo Sérgio: 
Agradeceu aos vereadores por aceitarem a tramitação do projeto acima citado na qual 
visa fazer uma correção no valor do auxílio alimentação dos servidores da Casa que teria 
sido votado no ano de 2016 um valor e corrigido nesse ano, seguiu em 2º votação sendo 
aprovado. Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 01/2022. Ementa: Dispõe sobre 
emenda positiva acrescentando o Art. 114-a à Lei Orgânica do Município de Itapemirim. 
Autoria: Paulo Sérgio de Toledo Costa, Lucimar Alves Soares, João Bechara Netto. 

Após dar publicidade na sessão ordinária do dia 10 de maio de 2022 foi encaminhado a 
procuradoria e Comissão Permanente Colejur para elaboração de parecer jurídico que 
foram favoráveis, as emendas propostas na Lei Orgânica do Município do projeto acima 
seguiram em 1º discussão e 1º votação sendo aprovadas; após o Projeto com as emendas 
seguiram em 1º discussão. Vereador Presidente Paulo Sérgio: Considera ser um 
avanço muito grande da Casa de Leis caso os vereadores acompanhem a proposta da 

Mesa Diretora e aprove o projeto de lei acima citado em 1º e 2º discussão/ O Projeto 
seguiu em 1º votação sendo aprovado e entrará no interstício de 10 dias de intervalo 
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quando poderá voltar para a Casa e ser apreciado para 2º discussão e a Mesa Diretora 
poderá pautar e ser apreciado pela 2º vez e ser finalizado o Projeto de Lei. O Vereador 
Presidente Paulo Sérgio de Toledo agradeceu a presença de todos, falou sobre a falta 
de internet em vários órgãos e residência nos municípios de Itapemirim e Marataízes por 
motivo da quebra de fibra ótica que atende a empresa dinâmica e não podendo transmitir 
a sessão on-line por conta do problema, mas assim que normalizar será disponibilizado 
no portal da Câmara Municipal de Itapemirim e nas redes sociais, não havendo mais a 

    

João Bechara Netto 

Presidente Vice-Presidente 
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